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Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contratos – DEOF  

 

 

PORTARIA 8/2025/SEMMA/GAB/DEOF 

NUP: 9.187755/2025 

 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA no uso de suas atribuições legais;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Designar o servidor CRISTIANO BEZERRA MOTA, matrícula 955.309, em 

substituição ao servidor SEVERO NUNES DE BRITO NETO, matrícula 954.781, para 

fiscalizar o disposto no Contrato Administrativo 737-SEMMA/GAB/DEOF/2024, 

Processo n° 028513/2024/SEMMA, que tem como objeto é a adesão à ata de registro 

de preços nº 010/2024 – pregão eletrônico SRP 089/2023 – Processo 27133/2022 – 

Secretaria Municipal de Educação E Cultura – SMEC, que tem como objeto: aquisição 

de aquisição de material eletroeletrônico, para atender às demandas da Secretária 

Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e suas unidades decentralizadas. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Certifique-se, 

 

Publique-se, 

 

Cumpra-se. 

                

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA,  

 

 

Boa Vista – RR, data conforme sistema. 

 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Sandro Barbot Aroso Maia 

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
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